
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Newsletter IX 

 

Cabo Verde acedeu ao SISTEMA DE 
PREFERENCIAS GENERALIZADAS da UE 

 

“O acesso ao SPG+ representa um passo 
marcante para o fortalecimento das rela-
ções comerciais entre Cabo Verde e a UE e 
poderá apoiar a sua integração no sistema 
económico internacional”, lê-se no docu-
mento assinado entre a União Europeia e 
Cabo-Verde, aprovado oficialmente pelo 
Parlamento Europeu a 28 de Dezembro de 
2013.  

O Sistema de Preferências Generalizadas+ 
consiste num conjunto de regras da UE que 
permite aos exportadores de países em 
desenvolvimento o pagamento de direitos 
mais baixos sobre a totalidade ou parte dos 
produtos que vendem à UE, concedendo 
acesso isento de imposto a vários produtos. 

O acesso ao SGP+ representa um passo 
marcante para o fortalecimento das rela-
ções comerciais entre Cabo Verde e a UE e 
poderá apoiar a sua integração no sistema 
económico internacional.  

Saiba mais através do link   

 

COERÊNCIA - DESAFIOS DO DESENVOLVIMENTO EM CABO VERDE 
Um debate entre a sociedade civil, cidadãos e classe política nacional ao redor da Coerência das Políticas 

para o Desenvolvimento - uma ferramenta inovadora para debater e pensar Cabo-Verde, em Cabo-Verde, 
pelos Cabo-verdianos. 

CABO VERDE E A UNIÃO EUROPEIA 

As relações entre a UE e Cabo-Verde enqua-

dram-se no Acordo de Cotonu de 2000 e foram 

complementadas pela instauração de uma Par-

ceria Especial UE/Cabo Verde e uma Parceria 

para a Mobilidade.  

O 10º Fundo Europeu de Desenvolvimento 

(2011-2013) é a principal fonte para apoiar a 

cooperação técnica e financeira com Cabo Ver-

de. Aproximadamente 86% dos fundos estão 

canalizados através do apoio ao orçamento geral 

de Cabo Verde para promover a redição da po-

breza e o crescimento económico de maneira 

sustentável assim como para a promoção da 

Parceria Especial entre a EU e Cabo Verde.  

O restante portfolio está dedicado ao setor da 

água e saneamento básico e projetos específicos 

em várias áreas.  

A Cooperação entre a Delegação da União Europeia e o Governo Cabo-Verdiano pretende promover 

os 5 princípios da Declaração de Paris:  

o Apropriação do país beneficiário; 
o Alinhamento com as prioridades do Governo Cabo-Verdiano; 
o Harmonização dos procedimentos dos doadores; 
o Gestão fundada em resultados; 
o Responsabilidade mútua entre o país beneficiário e os doadores. 
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PARCERIA ESPECIAL UE/CABO VERDE  
 
PILARES: 
 

o BOA GOVERNAÇÃO; 
o SEGURANÇA E ESTABILIDADE; 
o INTEGRAÇÃO REGIONAL; 
o CONVERGÊNCIA TÉCNICA E NORMATIVA; 
o SOCIEDADE DO CONHECIMENTO; 
o LUTA CONTRA A POBREZA E DESENVOLVI-

MENTO.  

MECANISMO INSTITUCIONAL DE ACOMPANHAMENTO 

DA PARCERIA ESPECIAL  

 
 3 NÍVEIS DE CONCERTAÇÃO: 
 

I. A NÍVEL MINISTERIAL, A UE E CABO VERDE RE-

ÚNEM-SE UMA VEZ POR ANO E COM ALTERNÂNCIA 

EM CABO VERDE E NA UNIÃO EUROPEIA, NUM EN-

CONTRO DE DIÁLOGO POLÍTICO E DE IMPULSO DE 

INICIATIVAS PARA A PROGRESSIVA CONCRETIZAÇÃO 

DOS OBJETIVOS PROSSEGUIDOS; 
 

II. A NÍVEL DE BRUXELAS, O GRUPO TÉCNICO DE 

SEGUIMENTO REÚNE-SE SEMESTRALMENTE COM A 

MISSÃO CENTRADA NA SENSIBILIZAÇÃO E MOBILI-

ZAÇÃO DOS DIVERSOS SERVIÇOS TÉCNICOS CHAMA-

DOS A COOPERAR NA IMPLEMENTAÇÃO DOS PILA-

RES, REVÊ O CONJUNTO DAS ATIVIDADES EM CURSO 

E PREPARA A REUNIÃO MINISTERIAL; 
 

 

III. A NÍVEL DA PRAIA, O GRUPO LOCAL DE SEGUI-

MENTO, ENCARREGADO DE DAR SEGUIMENTO AO 

DIÁLOGO POLÍTICO E MONITORAR A IMPLEMENTA-

ÇÃO DA PARCERIA. COMPOSTO PELOS CHEFES DE 

MISSÃO DOS ESTADOS MEMBROS DA UNIÃO EU-

ROPEIA E DA DELEGAÇÃO DA UE E PELA ADMINIS-

TRAÇÃO CABO-VERDIANA, REÚNE-SE REGULAR-

MENTE SOB PROPOSTA DAS PARTES.  

 

 

 

 

 

 
 

Esta Newsletter foi produzida com o apoio da União Europeia. O seu conteúdo é da exclusiva responsabilidade do IMVF e da Plataforma das  
ONG’s de Cabo Verde e não pode, em caso algum, ser tomado como a expressão das posições da União Europeia. 
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PARCERIA PARA A MOBILIDADE 
 
A PARCERIA PARA A MOBILIDADE É CARATERIZADA POR COMPROMISSOS DE CABO VERDE E DA UE: 
 
UE COMPROMETE-SE:  
 

o Mais possibilidade de imigração legal para os nacionais do país terceiro; 
o Assistência aos países terceiros a fim de ajudá-los a desenvolver a sua capacidade de gestão 

dos fluxos migratórios legais; 
o Medidas para fazer face ao risco de fuga de cérebros e incentivar as migrações circulares ou 

as migrações de regresso; 
o Melhoria e/ou flexibilidade dos processos de emissão de vistos de curta duração dada aos 

nacionais de países terceiros. 
 
PARA INFORMAÇÃO SOBRE OS COMPROMISSOS DE CABO VERDE, CLIQUE NO LINK  


